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n.o 2.°, as quais ficam obrigadas a satisfazer encomen
das para entrega, por uma s6 vez, num mínimo de
sessenta caixas de diversos tipos , excepto margarinas
das marcas Flora e Becel.

6.° A infracção do disposto no número antecedente
constitui contravenção punível com a multa de 5000S
a 10 OOOS.

7.° Na embalagem de todas as margarinas deve
constar a data de fabrico, não podendo a sua comer
cialização exceder o prazo de cem dias sobre aquela
data.

8.° Quando for ultrapassado o prazo de validade
da margarina, fica o fabricante obrigado a receber o
produto por 50 Ofo do valor de custo da mesma.

9.° Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Secretaria de Estado do Abastecimento e Preços,
29 de Janeiro de 1975. - O Secretário de Estado do
Abastecimento e Preços, Nelson Sérgio Melo da Ro
cha Trigo.

MINISTi:RIO DA EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E EDUCAÇlDPERMANENTE

Decreto-Lel n.O 38/75

de 31 de Janeiro

Con siderando que o exame estabelecido no artigo 7.°
do Decreto-Lei ' n.o 49009, de .16 de Maio de 1969,
e regulado nos n.OS 15.° a 18." da Portaria n.O24263,
de 3 dr Setembro de 1969, não é, necessariamente ,
a via mai s justa para se apreciar os rea is méritos
dos estagiários;

Considerando que importa urgentemente abrir a
possibil idade de ser ut ilizado outro meio na aprecia
ção final do mérito dos estagiários;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.0 ,

n ." 1, 3.°, da Lei Constitucional n .O 3/74, de 14 de
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Maio, o Governo decreta e eu promulgo, para valer
como lei, o seguinte:

Amigo único. O artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 49009,
de 16 de Maio de 1969, passa a ter a segu inte redacção :

Art. 7.° Concluído o estágio com aproveita
mento, os estagiários devem submeter-se a exame
ou outro tipo de avaliação final de conhecimentos,
que versarão as matérias referidas no artigo 4.°

A sua aprovação confere direito ao diploma
de bibliotecário-arquivista-dooumentalista.

§ 1.° Por parecer do director-gemi dos Assun
tos Culturais poderão vs exames ser substituídos
por um sistema de avaliação de conhecimentos.

§ 2.° As provas realizam-se no mês de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel Rodrigues de
Carvalho.

Promulgado em 24 de Janeiro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da Rep ública, FRANCISCO DA COSTA
GOME').

Portaria no" 59/75
de 31 de Janeiro

Manda o Governo da Rep ública Pontuguesa, pelo
Min istro da Educação e Cultura, nos termos do ar
tigo único do Decreto-Lei n.v 38/75, que o n.v 14.°
dai Portaria n.O 24263, de 3 de Setembro de 1969,
passe a ter a seguinte redacção:

14.° Conclu ído o ano de estágio, os respectivos
orientadores devem reunir-se para decidir se os
estagiários têm aproveiearnento que justifique a
sua admissão ao exame final ou a uma a vaíiação
final de conhec imentos.

Minist ério da Educação e Cultura, 18 de Janeiro
de 1975. - O Ministro da Educação e Culn ta, Ma
nuel Rodrigues de Carvalho.
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